CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO n. 68/2003

Aprova pré-requisitos no curso de Educação Física – Licenciatura.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, CONSEPE, no uso de suas atribuições e tendo em vista a decisão Colegiada do dia 28 de novembro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar pré-requisitos no curso de Educação Física - Licenciatura, a seguir discriminados:

	DISCIPLINA
	PRÉ-REQUISITO

	Metodologia Científica e da Pesquisa II
	Metodologia Científica e da Pesquisa I

	Estágio Curricular Supervisionado IV com Trabalho de Conclusão de Curso – TCC
	Metodologia Científica e da Pesquisa II

Estágio Curricular Supervisionado III

	Estágio Curricular Supervisionado II
	Estágio Curricular Supervisionado I

	Estágio Curricular Supervisionado III
	Estágio Curricular Supervisionado II

	Estágio Curricular Supervisionado III
	Didática Aplicada ao Ensino da Educação Física

	Estágio Curricular Supervisionado IV
	Didática Aplicada ao Ensino da Educação Física

	Didática Aplicada ao Ensino da Educação Física
	Didática Geral


Art. 2º - Manter os pré-requisitos já existentes.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir do 1º semestre/2004.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Criciúma, 28 de novembro de 2003.

PROF. GILDO VOLPATO

PRESIDENTE DO CONSEPE

